
Novo Código Florestal: 

produção agropecuária e 

a sustentabilidade 

 

 
Moisés Savian 

 

Esteio, 31 de agosto de 2012 



• Política Agroambiental Normativa 

• Estabelece normas gerais com o fundamento central da 

proteção e uso sustentável das florestas e demais formas de 

vegetação nativa em harmonia com a promoção do 

desenvolvimento econômico. 

 

• Para a agropecuária define categorias de usos – Artigo 3º 

• Uso Alternativo do Solo: substituição de vegetação nativa por 

outras coberturas do solo 

• Área de Preservação Permanente: área protegida, com a 

funções ambientais 

• Reserva Legal: função de assegurar o uso econômico de modo 

sustentável, auxiliando na conservação 

 

 

Código Florestal 



Olhar do Agricultor sobre o seu Imóvel Rural. 

Qual % de RL, APP e Uso Alternativo? 



Área Total da  

Propriedade (ha) 

APP Lei Federal no 4.771/65  

(% da Área Total) 

3,13 43,5% 

3,24 18,9% 

7,01 8,0% 

7,28 81,6% 

7,32 65,6% 

16,65 60,4% 

26,96 14,3% 

29,62 42,2% 

42,62 27,1% 

43,45 38,1% 

53,06 44,9% 

Média 40,4% 

Percentual de APP em imóveis de SC* 
*Savian et. al (2011) – Legislação Ambiental e Uso do Espaço Rural 



Delimitação das Áreas de Preservação 

Permanente – Artigo 4º  

Largura do Curso d´água (m) Faixa de APP (m) 

Até 10 30 

De 10 até 50 50 

De 50 até 200 100 

De 200 até 600 200 

Acima de 600 500 



Delimitação das Áreas de Preservação 

Permanente – Artigo 4º  

• Entorno de lagos e lagoas naturais – até 20 ha, faixa de 50 m 

 
• Entorno reservatórios d´água artificiais– até 20 ha, faixa de 15 m 

• Dispensa APP em reservatórios artificiais ou naturais com área 

inferior a 1 hectare.  

 

• Áreas entorno das nascentes - raio mínimo de 50 m 

 

• Encostas com declividade superior a 45º 

 

• Restingas, com fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues 

 

• Outras disposições. 



Da Delimitação da Área de Reserva Legal 
 

Percentuais mínimos em relação à área do imóvel – Artigo 12 

 

• Localizado na Amazônia Legal: 

• 80% em área de Floresta 

• 35% em área de Cerrado 

• 20% em área de Campos Gerais 

 

• Localizado nas demais regiões do País : 20% 

 

• Para imóveis com áreas de até 4 módulos fiscais e que possuam 

remanescente de vegetação nativa em percentuais inferiores aos 

previstos, a RL será constituída com a área ocupada com a 

vegetação nativa existente em 22 de julho de 2008. 



       
 
Sistema de Cadastro Ambiental 
Rural – SiCAR 
  
http://www.maisambiente.gov.br  
  
 
 
 
 
 

 

 

INSTITUI CADASTRAMENTO AMBIENTAL 

RURAL - CAR 
 

  



 

Declarar propriedade 

 

  

 

 

 
 
 
 
 
 
 



Visualização da propriedade 
 

 

  
 

 

 
 
 
 
 
 
 



Polígono desenhado 
 

 

   

 

 
 
 
 
 
 
 



Desenho da APP 
 

 

   

 

 
 
 
 
 
 
 



Cálculo da área de RL 
 

 

  
 

 

 
 
 
 
 
 
 



Elaboração do mapa 
 

 

   

 

 
 
 
 
 
 
 



Requerimento de Adesão 
 

 

   

 

 
 
 
 
 
 
 



Produtores rurais 

se cadastram 
Órgãos estaduais 

recepcionam e 

aprovam o CAR 

Banco de dados 

do 

CAR estadual 

Webservices interligando  

banco de dados ao 

SICAR 

Banco de Dados integrando os 

bancos de dados estaduais ao 

SICAR 

SISTEMA DE CADASTRO AMBIENTAL RURAL - 

SICAR 



• Art 61. Nas Áreas de preservação permanente é autorizada, 

exclusivamente, a continuidade das atividades agrosilvipastoris, de 

ecoturismo e de turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 

2008. 

 

 Parágrafo 4º - (...) cursos d’água, com largura de até 10 (dez) metros ... 

Recomposição das faixas marginais em 15 (quinze) metros, contados na 

borda da calha do leito regular. 

 

 Parágrafo 5º - imóveis rurais que em 22 de julho de 2008, detinham até 4 

módulos fiscais ..., é garantido que a exigência de recomposição, somadas as 

demais áreas de Preservação Permanente do imóvel, não ultrapassará o 

limite da Reserva Legal estabelecida para o respectivo imóvel. 

Recuperação de APP em Área Consolidada 
Versão Aprovada na Câmara 
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Regras Transitórias: Recomposição  
Áreas de Preservação Permanente Ripárias 

Tamanho da 
propriedade em 
módulos fiscais 

Largura do rio 
% máximo propriedade 

em APP 

- Até 10m Mais de 10m - 

0-1 5m 5m 10 

1-2 8m 8m 10 

2-4 15m 15m 20 

4-10 20m 30-100m Recuperação Integral 

> 10 30m 30-100m Recuperação Integral 
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Estrutura Fundiária – art. 61 

 

 

 

 

 
 

Fonte: SNCR/INCRA 

ESTRUTURA  POR MÓDULO FISCAL 

CLASSE DE ÁREA 
IMÓVEIS ¹ ÁREA ¹ 

número % hectares % 

mais de 0 a menos de 1 3.599.896 65% 52.522.320 9% 

de 1 a 2 MF 879.683 16% 44.668.512 7% 

mais de 2 a 4 MF 490.527 9% 49.372.557 8% 

mais de 4 a 10 MF 314.944 6% 77.829.012 13% 

mais de 10 a MF 213.456 4% 374.747.116 63% 

TOTAL GERAL 5.498.506 100% 599.139.517 100% 
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Distribuição dos módulos fiscais por municípios 

Fonte: ANA/IBGE/INCRA 
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Mudanças Recentes 

• Proteção a rios temporários. 

 

• Recuperação de APP em área consolidada: 
 

• Rio até 2 metros => 5 metros APP 
 

• 4 a 15 Módulos Fiscais => 15 metros 
 

• 15 Módulos Fiscais => de 20 a 100 metros, 

definidos pelo PRA 
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